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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

Mensagem n° 068/2025

Espigão do Oeste/RO, 21 de maio de 2025.
Senhor Presidente,  

Encaminhamos, em anexo, o Projeto de Lei, que "ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO
AO ARTIGO 5º DA LEI MUNICIPAL N° 2.931, DE 12 DE MAIO DE 2025".

Senhores Vereadores,

Visa a presente mensagem submeter à apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto
de Lei, que acresce o prazo de 03 (três) anos para que a Associação dos Agentes Comunitários
de Saúde de Espigão do Oeste - AACSEO construa a sua sede.

O referido prazo é essencial para que a associação possa concluir as etapas legais,
administrativas e financeiras necessárias à efetivação da obra, garantindo assim a correta
destinação do imóvel cedido.

Valendo-me da oportunidade, apresento a Vossas Excelências, meu renovado apreço e o
reconhecimento do apoio que sempre recebemos dessa veneranda Câmara Municipal no
encaminhamento e aprovação de projetos transformadores de nosso querido Município de
Espigão do Oeste/RO.

Atenciosamente,
 

WELITON PEREIRA CAMPOS
Prefeito Municipal

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VER. AMILTON ALVES DE SOUZA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

ID: 1098969 e CRC: A3F1F36F



Mensagem 068 de 21/05/2025, assinado na forma do Decreto nº 4.474/2020 (ID: 1097886 e CRC: C9B62938). Pág: 2/2

ESPIGÃO DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA.

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Sueli Balbinot da Silva, Procuradora Geral do
Município - OAB/RO 6706, em 21/05/2025 às 09:11, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro
no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito Municipal,
em 21/05/2025 às 15:02, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do Decreto nº
4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1097886 e o código verificador C9B62938.

Referência: Processo nº 15-648/2025. Docto ID: 1097886 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

PROJETO DE LEI Nº _______, DE ____ DE ________ DE 2025.

 
"ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 5º DA
LEI MUNICIPAL N° 2.931, DE 12 DE MAIO DE 2025".

 
O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Espigão do
Oeste/RO,

 
Art. 1º. Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 5º da Lei Municipal n° 2.931, de 12 de

maio de 2025, com a seguinte redação.
 
Parágrafo único. Não sendo cumprida a finalidade que trata o artigo 5º, no prazo de

até 03 (três) anos a partir da data de assinatura do Termo de Comodato, o imóvel será
revertido ao patrimônio do Município mediante Decreto do Prefeito Municipal.

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, ___ de _________ de 2025. 

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

 
Suéli Balbinot da Silva

Procuradora Geral do Município
OAB/RO 6706

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Sueli Balbinot da Silva, Procuradora Geral do
Município - OAB/RO 6706, em 21/05/2025 às 09:11, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro
no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito Municipal,
em 21/05/2025 às 15:02, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do Decreto nº
4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1097908 e o código verificador 29C832EF.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

LEI Nº 2.931, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE DESAFETAÇÃO DE IMÓVEL URBANO E
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR
TERMO DE COMODATO".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE - ESTADO DE RONDÔNIA, no
uso das atribuições previstas no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. A presente Lei trata da desafetação de imóvel urbano e autoriza o Poder Executivo
Municipal de Espigão do Oeste a celebrar Termo de Comodato com a ASSOCIAÇÃO DOS
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DE ESPIGÃO DO OESTE - AACSEO, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ n° 11.260.487/0001-68, concedendo-lhe o uso do seguinte
imóvel urbano.

Art. 2º. Ficam, para todos os fins e efeitos, desafetada de sua caracterização original o
bem imóvel, JÁ AVERBADO no cartório de Registro de Imóveis do Município de Espigão do
Oeste/RO a seguir individualizado e discriminado.

  I. Lote de Terras Urbano n° 02, Quadra 02, Setor 06, situado na Rua Acre, Bairro Vista
Alegre, do Loteamento Jardim Laurindo Chapéu de Couro IV, nesta cidade de Espigão do Oeste
RO, com área de 3.040,76 m² (três mil e quarenta metros quadrados e setenta e seis decímetros
quadrados), matrícula n° 7.778 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal de Espigão do Oeste autorizado a celebrar Termo
de Comodato com a ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DE ESPIGÃO
DO OESTE - AACSEO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 11.260.487/0001-
68, concedendo-lhe o uso do bem imóvel descrito no artigo Segundo da presente Lei.

 
Art. 4°. O prazo de vigência do termo a ser celebrado será de 30 (trinta) anos, prorrogável

por igual período. 

Art. 5°. O imóvel deverá ser utilizado exclusivamente para a construção da sede da
associação. 
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Art. 6°. Cessado o uso determinado no artigo Quarto desta Lei pelo vencimento do prazo, a
COMODATÁRIA devolverá o bem ao COMODANTE em perfeito estado de conservação, ficando
incorporada as benfeitorias realizadas no imóvel.

 Art. 7°. Fica vedado a COMODATÁRIA dar destinação diversa ao imóvel, sob pena de ser
devolvido a qualquer tempo ao COMODANTE. 

Art. 8º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, 12 de maio de 2025. 
 

Weliton Pereira Campos
Prefeito Municipal

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Sueli Balbinot da Silva, Procuradora Geral do
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